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 COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE 

GABINETE   

PORTARIA Nº 1545/2025-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

RESOLVE

Designar a Juíza Leiga RENATA MELO HENRIQUES, para ter exercício na 10ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Con-
sumidor da Comarca de Salvador, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 14 de novembro de 2025.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais 
 
PORTARIA N° 1546/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Ilhéus;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 10 as Comarcas de Ilhéus, Itabuna, Canavieiras, Itacaré, Una, Uruçuca, Bue-
rarema, Camacã, Coaraci, Ibicaraí, Itajuípe e Ubaitaba;

CONSIDERANDO o esgotamento dos candidatos habilitados nas Macrorregiões 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 para suprir o interes-
se público a partir do remanejamento;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 17 as Comarcas de Barra da Estiva, Brumado, Caculé, Condeúba, Ituaçu, Ja-
caraci, Livramento de Nossa Senhora, Presidente Jânio quadros, Tanhaçu;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Juiz Leigo na Comar-
ca de Ilhéus, conforme expediente SEI nº 80506597.000289/2025-91,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Juiz Leigo, na Comarca de Ilhéus, em razão de premente interesse público:

NOME    COMARCA DE ORIGEM   NOTA   CLASSIFICAÇÃO
DARLAN RODRIGUES RAMOS LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 56,5  2ª

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.
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Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 14 de novembro de 2025.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 1547/2025-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
RESOLVE

Designar a Juíza Leiga ELENI ARAUJO DOS SANTOS, para ter exercício na 17ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do 
Consumidor da Comarca de Salvador, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 14 de novembro de 2025.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais 

DECISÃO(ÕES) EXARADA(S) PELO DESEMBARGADOR PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD, COORDENADOR DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS:

Processo SEI nº 80506597.000329/2025-02
Interessado(a): WALLACE NASCIMENTO BISPO
Assunto: Solicita fi nal de lista
Nesse contexto, tendo em vista a disponibilidade do direito pleiteado, defi ro a solicitação, referente ao pedido de fi nal de lista do 
candidato(a) para a função de Conciliador na Comarca de Feira de Santana. 
Publique-se. Arquive-se.

TRIBUNAL PLENO 

PROCESSOS E EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS   

TRIBUNAL PLENO

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1008, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Transfere Desembargador Eserval Rocha para a 2ª Câmara Criminal – 1ª Turma.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista da decisão plenária 
de 14 de novembro de 2025 e do que consta da Inscrição Eletrônica nº 32258/2025,
 
D E C I D E
 
Transferir, a pedido, o Desembargador ESERVAL ROCHA, integrante da 1ª Câmara Criminal – 1ª Turma, para a 2ª Câmara Cri-
minal – 1ª Turma, nos termos do artigo 84, XIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de novembro de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente
 
TRIBUNAL PLENO
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1009, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Concede opção a Juíza de Direito Marina Rodamilans de Paiva Lopes da Silva, para a 3ª Vara dos Feitos Relativos às Relações 
de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Camaçari.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista da decisão plenária 
de 14 de novembro de 2025, e do que consta do processo administrativo SEI nº 80504961.000024/2025-61,
 
D E C I D E


